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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 912/2023/GR/UNIR, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.018490/2023-83;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar o servidor REGINALDO PEDROSO, SIAPE 1198538, ocupante do cargo de Professor
do Magistério Superior, lotado no Departamento Acadêmico de Psicologia, campus Porto Velho (DEPSI-PVH),
para exercer a função de Chefe pro tempore do Departamento Acadêmico de Psicologia, campus Porto Velho
(DEPSI-PVH), a partir de 11/01/2024, pelo prazo de 90 (noventa) dias, para conclusão do processo eleitoral.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 29/12/2023, às 17:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1609384 e o código CRC 2E915EF9.

 

 

Referência: Processo nº 23118.018490/2023-83 Site: www.unir.br SEI nº 1609384
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 913/2023/GR/UNIR, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº   999102042L.000001/2019-98;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Recompor o Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação do Programa de Educação
Tutorial da Fundação Universidade Federal de Rondônia - CLAA/SESu/UNIR, conforme segue: 

NOME
SIAPE/

MATRÍCULA
FUNÇÃO

 
ARIEL ADORNO DE SOUSA 2279607 Interlocutor

CLEIDIANE LEITE BUENO AIRES 2181877 Membro/PROGRAD – Vice-Presidente/Interlocutora PET
EDNA COELHO DE ALMEIDA 2993740 Membro Suplente/PROGRAD
ADRIANA KRELING GARCIA 3122446 Membro/PROCEA

EDILENE SILVA DO NASCIMENTO VELOSO  1258816 Membro Suplente/PROCEA
MINA DANAE FRANCO GOMES 3152283 Membro/PROPESQ

ALEXANDRE DE ALMEIDA E SILVA 1530806 Membro Suplente/PROPESQ
JONAS CARDOSO 1523634 Membro/PET Economia

JOÃO BATISTA DA LUZ DE SOUZA 1061129 Membro/Chefe do Departamento de Economia
IDONE BRINGHENTI 1297370 Membro Suplente/Vice-Chefe do Departamento de Economia

LUCIENE BATISTA DA SILVEIRA 1432407 Membro/PET Física
MARIA ROSANGELA SOARES 1865817 Membro/Chefe de Departamento de Física

ELIE ALBERT MOUJAESS 2032857 Membro Suplente/Vice-Chefe de Departamento de Física
 TACIANE NAVI DA SILVA 202010182 Membro Discente/PET Economia

CLEITON ARAGÃO DE ALMEIDA  Membro Discente Suplente/PET Economia
TAINARA BARBOSA FURTADO 0211012651 Membro Discente/PET Física
 ANDRÉ HENRIQUE CORREIA 201911243 Membro Discente Suplente/PET Física

Art. 2º Revogar a Portaria nº 654/2023/GR/UNIR, de 11 de setembro de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria
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Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 29/12/2023, às 17:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1609437 e o código CRC 69C5BB06.

 

Referência: Processo nº 999102042L.000001/2019-98 Site: www.unir.br SEI nº 1609437
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 914/2023/GR/UNIR, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 999055899.000222/2019-15;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Interromper, a pedido, a partir de 20/12/2023, o afastamento da servidora
docente ELISÂNGELA CANDEIAS BIAZATTI, SIAPE nº 2152908, ocupante do cargo de professor do magistério
superior, lotada no Departamento Acadêmico de Matemática e Estatística, Campus de Ji-Paraná, autorizado pela
Portaria nº 223/2020/GR/UNIR, de 23/04/2020, para cursar o Doutorado do Programa de Pós-Graduação em
Estatística, na Universidade Federal de Pernambuco, Recife/PE, no período de 02/03/2020 a 01/03/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor em Exercício

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 29/12/2023, às 17:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1609474 e o código CRC 5CC7AF97.

 

Referência: Processo nº 999055899.000222/2019-15 Site: www.unir.br SEI nº 1609474
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 915/2023/GR/UNIR, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº  23118.018862/2023-71;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Exonerar a servidora VIVIANE DE OLIVEIRA BITENCOURTE, SIAPE nº 3012958, ocupante do
cargo de Secretária Executiva, do Cargo de Pró-Reitora de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis Substituta
(PROCEA), a partir de 03/01/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 29/12/2023, às 17:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1609515 e o código CRC 35AA5502.

 

Referência: Processo nº 23118.018862/2023-71 Site: www.unir.br SEI nº 1609515
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 916/2023/GR/UNIR, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº  23118.018862/2023-71;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Nomear o servidor CLEUSON JANSEN HERMÍNIO PEREIRA, SIAPE nº 1497310, ocupante do
cargo efetivo de Técnico em Assuntos Educacionais, para o cargo de Pró-Reitor de Cultura, Extensão e Assuntos
Estudantis Substituto (PROCEA), a partir de 03/01/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 29/12/2023, às 17:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1609516 e o código CRC B3AC462D.

 

Referência: Processo nº 23118.018862/2023-71 Site: www.unir.br SEI nº 1609516
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 1/2024/GR/UNIR, DE 03 DE JANEIRO DE 2024

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº  23118.011857/2023-38;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Prorrogar, por mais 40 (quarenta) dias, a contar da data da publicação desta Portaria, não
contabilizando o recesso acadêmico, o prazo da Portaria nº 691/2023/GR/UNIR, de 25/09/2023, publicada no
BS nº 182, de 26/09/2023, p.6., que institui a Comissão Central para a elaboração de proposta de metodologia
para a atualização do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) da UNIR.

Art. 2º   Convalidar os atos administrativos praticados pela Comissão no período de 27/11/2023
até a data de publicação desta Portaria no Boletim de Serviço.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 03/01/2024, às 16:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1610176 e o código CRC 679C41B4.

 

Referência: Processo nº 23118.011857/2023-38 Site: www.unir.br SEI nº 1610176
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 160/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.000063/2020-04; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023;  bem como a manifestação favorável constante na análise 
nº. 268/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1600865) e Parecer nº 240/2023/REV-PROGRESSAO/REI/UNIR (SEI nº
1609814);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 525/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 29.09.2020, publicada no Boletim
de Serviço nº 83 de 29.09.2020, a qual concedeu p Aceleração de Promoção de Assistente (B)-2 para Adjunto
(C)-1 ao servidor ANTONIO NOGUEIRA NETO, matrícula SIAPE nº 1809832.

Art. 2º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/01/2024,
às 11:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1600777 e o código CRC C877308C.

 

Referência: Processo nº 23118.000063/2020-04 Site: www.unir.br SEI nº 1600777
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 167/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.001486/2022-03; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023;  bem como a manifestação favorável constante na
Análise 280/2023/GT-PROGRESSÃO/UNIR (1601108) e  Parecer nº 197/2023/REV-PROGRESSAO/REI/UNIR (SEI nº
1605061);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº467/PRAD, publicado no BS n° 170 de 23.11.2022, a qual
concedeu Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-2 para Adjunto
(C)-3, à servidora ELAINE COSMA FIORELLI, matrícula SIAPE nº 1328843. 

Art. 2º - Conceder a servidora docente ELAINE COSMA FIORELLI, matrícula SIAPEnº 1328843,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Professor Adjunto (C)-3 para Professor
Adjunto (C)-4, referente ao interstício de 17.01.2019 a 16.01.2021, com efeito acadêmico a partir de
17.01.2021 e financeiro a partir de 27.11.2022.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/01/2024,
às 12:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1601110 e o código CRC A5A2CCE5.
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Referência: Processo nº 23118.001486/2022-03 Site: www.unir.br SEI nº 1601110
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 177/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  99955621.000035/2018-48; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023, bem como a manifestação favorável constante na análise
nº. 290/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1603005) e Portaria 177 (1603034);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 49/2021/DAP/PRAD/UNIR, de 19.02.2021, publicada no Boletim de
Serviço nº 13 de 23.02.2021, a qual retificou a progressão funcional de Adjunto (C)-2 para Adjunto (C)-3
constante na Portaria nº 550/2018/DRH/PRAD/UNIR, de 22.10.2018, publicada no B.S. nº 86, de 23.10.2018 que
modificava os efeitos acadêmicos  relativos à servidora ELIETE ZANELATO, matrícula SIAPE nº 1803949.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/01/2024,
às 09:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1603034 e o código CRC B8FE2CC7.

 

Referência: Processo nº 99955621.000035/2018-48 Site: www.unir.br SEI nº 1603034
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 178/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.002069/2020-16; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023;  bem como a manifestação favorável constante na análise
nº. 293/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1603101) e Parecer 232 (1609786);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 56/2021/DAP/PRAD/UNIR, de 19.02.2021, publicada no Boletim de
Serviço nº 13 de 23.02.2021, a qual concedeu progressão funcional de Adjunto (C)-3 para Adjunto (C)-4
à servidora docente ELIETE ZANELATO, matrícula SIAPE nº 1803949.

Art. 2º - CONCEDER à servidora docente ELIETE ZANELATO, matrícula SIAPE nº 1803949
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-3 para Adjunto (C)-4 referente
ao interstício de 02.08.2018 a 01.08.2020, com efeito acadêmico a partir de  02.08.2020  e financeiro a partir
de  29.12.2020.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/01/2024,
às 09:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1603063 e o código CRC EF643B7F.

 

Referência: Processo nº 23118.002069/2020-16 Site: www.unir.br SEI nº 1603063
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 179/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.013246/2022-43; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023;  bem como a manifestação favorável constante na análise 
nº. 294/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD e Parecer 231 (1609784);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 5/2023/DAP/PRAD/UNIR, de 06.01.2023, publicada no Boletim de
Serviço nº 198 de 06.01.2023, a qual concedeu promoção funcional de Adjunto (C)-4 para Associado (D)-1
à servidora docente ELIETE ZANELATO, matrícula SIAPE nº 1803949.

Art. 2º - CONCEDER à servidora docente ELIETE ZANELATO, matrícula SIAPE nº 1803949 Promoção
Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-4 para Associado (D)-1 referente ao
interstício de 02.08.2020 a 01.08.2022, com efeito acadêmico a partir de  02.08.2022  e financeiro a partir
de  06.12.2022.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/01/2024,
às 09:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1603076 e o código CRC 1827DF0C.
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Referência: Processo nº 23118.013246/2022-43 Site: www.unir.br SEI nº 1603076

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 001, DE 03/01/2024 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 16

file:///G/Meu%20Drive/ASCOM/BS%20BOLETIM%20DE%20SERVI%C3%87OS/BS%202024/1%20-%20BS%20-%20Janeiro%202024/Portarias%2003-01-2024/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 186/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  999055891.000068/2020-87; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023;  bem como a manifestação favorável constante na análise
nº 305/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/GT-PROGRESSÃO/UNIR (1605468) e Parecer 219 (1609220);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 225/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 06.05.2020, publicada no Boletim
de Serviço nº 39 de 07.05.2020, a qual concedeu Aceleração de Promoção de Assistente (B)-2 para Adjunto (C)-1
ao servidor ANTONIO LAFFAYETE PIRES DA SILVEIRA, matrícula SIAPE nº 1223767.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/01/2024,
às 09:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1605484 e o código CRC B7F309DF.

 

Referência: Processo nº 999055891.000068/2020-87 Site: www.unir.br SEI nº 1605484
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 187/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  99955891.000093/2019-72; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Decreto nº 94.664/1987; Portaria nº 475/MEC/1987, Resolução nº 031/CONSAD/2005;
Resolução 154/CONSAD/2016; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº
00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU, de 24/04/2023 (1517294) e Despacho
nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n. 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de
17.10.2023;  bem como a manifestação favorável constante na análise nº 307/2023/GT-
PROGRESSÃO/PRAD(1605775) e Parecer nº 214/2023/REV-PROGRESSAO/REI/UNIR (SEI nº 1608709);

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente ANTONIO LAFFAYETE PIRES DA SILVEIRA, matrícula SIAPE
nº 1223767, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Assistente-IV  para Adjunto-
I referente ao interstício de 18.11.2008 a 17.11.2010, com efeito acadêmico 18.11.2010 e financeiro a partir
de 15.05.2019.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/01/2024,
às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1605529 e o código CRC 42D3F6B3.

 

Referência: Processo nº 99955891.000093/2019-72 Site: www.unir.br SEI nº 1605529
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 188/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  99955891.000099/2019-40; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Portaria nº 475/MEC/1987, Resolução nº 031/CONSAD/2005; Resolução 154/CONSAD/2016; Instrução
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU, de 24/04/2023
(1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023;  bem como a manifestação favorável constante na
análise nº 308/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1605782) e Parecer 217 (1609040);

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor docente ANTONIO LAFFAYETE PIRES DA SILVEIRA, matrícula
SIAPE nº 1223767, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO-I para
ADJUNTO-II referente ao interstício de 18.11.2010 a 17.11.2012, com efeito acadêmico 18.10.2012 e financeiro
a partir de 15.05.2019.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/01/2024,
às 09:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1605566 e o código CRC BB0284B0.

 

Referência: Processo nº 99955891.000099/2019-40 Site: www.unir.br SEI nº 1605566
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 189/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.016016/2023-17; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023;  bem como a manifestação favorável constante na
análise nº 309/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1605789) e Parecer 215 (1608790);

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor docente ANTONIO LAFFAYETE PIRES DA SILVEIRA, matrícula
SIAPE nº 1223767, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO-II para
ADJUNTO (C)-3 referente ao interstício de 18.11.2012 a 17.11.2014, com efeito acadêmico 18.11.2014 e
financeiro a partir de 31.10.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/01/2024,
às 09:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1605594 e o código CRC AC1DB526.

 

Referência: Processo nº 23118.016016/2023-17 Site: www.unir.br SEI nº 1605594
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 190/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.016018/2023-14; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023;  bem como a manifestação favorável constante na
análise nº 310/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1605792) e Parecer 216 (1608798);

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor docente ANTONIO LAFFAYETE PIRES DA SILVEIRA, matrícula
SIAPE nº 1223767, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-3 para
ADJUNTO (C)-4 referente ao interstício de 18.11.2014 a 17.11.2016, com efeito acadêmico 18.11.2016 e
financeiro a partir de 17.11.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/01/2024,
às 09:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1605610 e o código CRC DFC7BB26.

 

Referência: Processo nº 23118.016018/2023-14 Site: www.unir.br SEI nº 1605610
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 191/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.013174/2021-53; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023;  bem como a manifestação favorável constante na análise 
nº. 306/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1605761) e Parecer nº 218/2023/REV-PROGRESSAO/REI/UNIR (SEI nº
1609133);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 26/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 01.02.2022, publicada no Boletim de
Serviço nº 09 de 01.02.2022, a qual concedeu progressão funcional de Adjunto (C)-1 para Adjunto (C)-2
ao servidor ANTONIO LAFFAYETE PIRES DA SILVEIRA, matrícula SIAPE nº 1223767.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/01/2024,
às 11:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1605737 e o código CRC F9724353.

 

Referência: Processo nº 23118.013174/2021-53 Site: www.unir.br SEI nº 1605737
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 197/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  99955875.000028/2019-45; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023, bem como a manifestação favorável constante na análise 
nº. 313/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1605850) e Parecer 222 (1609310);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 10/2021/DAP/PRAD/UNIR, de 13.01.2021, publicada no Boletim de
Serviço nº 003 de 14.01.2021, a qual retificou a progressão funcional de Adjunto (C)-1 para Adjunto (C)-2
constante na Portaria nº 250/2019/DAP/PRAD/UNIR, de 21.05.2019, publicada no B.S. nº 39, de 21.05.2019 que
modificava os efeitos acadêmicos relativos à servidora Daniela Oliveira Pontes, matrícula SIAPE nº 1485523.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/01/2024,
às 09:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1606831 e o código CRC 147F98FA.

 

Referência: Processo nº 99955875.000028/2019-45 Site: www.unir.br SEI nº 1606831
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 198/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.002268/2021-05; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023;  bem como a manifestação favorável constante na análise
nº. 198/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR (1607277) e Parecer 221 (1609296);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 139/2021/DAP/PRAD/UNIR , de 24.03.2021, publicada no Boletim
de Serviço nº 23 de 25.03.2021, a qual concedeu progressão funcional de Adjunto (C)-2 para Adjunto (C)-3
à servidora Daniela Oliveira Pontes, matrícula SIAPE nº 1485523.

Art. 2º - CONCEDER à servidora docente Daniela Oliveira Pontes, matrícula SIAPE nº 1485523,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-2 para Adjunto (C)-3 referente
ao interstício de 09.02.2017 a  08.02.2019, com efeito acadêmico a partir de  09.02.2019 e financeiro a partir
de  04.03.2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/01/2024,
às 09:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1606869 e o código CRC 99353570.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 199/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.002532/2023-64; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023;  bem como a manifestação favorável constante na análise 
nº. 320/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD(1607283) e Parecer nº 249/2023/REV-PROGRESSAO/REI/UNIR (SEI nº
1609864);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 121/2023/DAP/PRAD/UNIR, de 21.03.2023, publicada no Boletim
de Serviço nº 54 de 21.03.2023, a qual concedeu progressão funcional de Adjunto (C)-3 para Adjunto (C)-4
à servidora Daniela Oliveira Pontes, matrícula SIAPE nº 1485523.

Art. 2º - Conceder à servidora docente Daniela Oliveira Pontes, matrícula SIAPE nº 1485523,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-3 para Adjunto (C)-4 referente
ao interstício de 09.02.2019 a  08.02.2021, com efeito acadêmico a partir de  09.02.2021 e financeiro a partir
de  23.02.2023.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/01/2024,
às 12:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1606886 e o código CRC 09A85807.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 204/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  999055621.000409/2019-61; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Decreto nº 94.664/1987; Portaria nº 475/MEC/1987, Resolução nº 031/CONSAD/2005; Resolução
154/CONSAD/2016; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº
00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU, de 24/04/2023 (1517294) e Despacho
nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n. 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de
17.10.2023;  bem como a manifestação favorável constante na análise  nº 329/2023/GT-
PROGRESSÃO/PRAD(1608213) e Parecer nº 227/2023/REV-PROGRESSAO/REI/UNIR (SEI nº 1609726);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 25/2023/DAP/PRAD/UNIR, de 17.01.2023, publicada no Boletim de
Serviço nº 11 de 17.01.2023, a qual concedeu progressão funcional de Assistente (B)-1 para Assistente
(B)-2 à servidora LEONIR SANTOS DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1548104.

Art. 2º - ANULAR a Portaria nº 429/2019/DAP/PRAD/UNIR, de 26.07.2019, publicada no Boletim
de Serviço nº 59 de 30.07.2019, a qual retificou a progressão funcional de Assistente (B)-1 para Assistente (B)-2
constante na Portaria nº 461/2018/DRH/PRAD, de 23.08.2018, publicada no B.S. nº 69, de 23.08.2018 que
modificada os efeitos acadêmicos relativos à servidora LEONIR SANTOS DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1548104.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/01/2024,
às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1608221 e o código CRC 5EC62851.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 205/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 99955891.000076/2019-35; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Decreto nº 94.664/1987; Portaria nº 475/MEC/1987, Resolução nº 031/CONSAD/2005; Resolução
154/CONSAD/2016; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº
00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU, de 24/04/2023 (1517294) e Despacho
nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n. 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de
17.10.2023;  bem como a manifestação favorável constante na análise nº  330/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD
(1608577) e Parecer nº  228/2023/REV-PROGRESSAO/REI/UNIR (SEI nº 1609734);

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente LEONIR SANTOS DE SOUZA, matricula SIAPE 1548104,
Progressão Funcional Horizontal por Avaliação de Desempenho Acadêmico do Nível II da Classe de Professor
Assistente, para o Nível III, da Classe de Professor Assistente, referente ao interstício de 01.09.2008 a
31.08.2010, com efeito acadêmico a contar de 01.09.2010, sem efeitos financeiros.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/01/2024,
às 11:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1608263 e o código CRC 0D34AAC3.

 

Referência: Processo nº 99955891.000076/2019-35 Site: www.unir.br SEI nº 1608263
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 206/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 99955891.000079/2019-79; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Decreto nº 94.664/1987; Portaria nº 475/MEC/1987, Resolução nº 031/CONSAD/2005; Resolução
154/CONSAD/2016; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº
00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU, de 24/04/2023 (1517294) e Despacho
nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n. 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de
17.10.2023;  bem como a manifestação favorável constante na análise nº 331/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD
(1608580) e Parecer 229/2023/REV-PROGRESSAO/REI/UNIR (SEI nº 1609735);

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente LEONIR SANTOS DE SOUZA, matricula SIAPE 1548104,
Progressão Funcional Horizontal por Avaliação de Desempenho Acadêmico do Nível III da Classe de Professor
Assistente, para o Nível IV, da Classe de Professor Assistente, referente ao interstício de 01.09.2010 a
31.08.2012, com efeito acadêmico a contar de 01.09.2012, sem efeitos financeiros.

Art. 2º - De acordo com art. 4º da Lei 12772/2012, de 28 de dezembro de 2012, e anexo II da
12863/2013, reposicionar a servidora na Classe (B), Nível 2, com denominação de professor Assistente

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/01/2024,
às 11:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1608291 e o código CRC 70EB9F4C.
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Referência: Processo nº 99955891.000079/2019-79 Site: www.unir.br SEI nº 1608291
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 207/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 99955891.000086/2019-71; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023;  bem como a manifestação favorável constante na
análise nº 333/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1608584)  e Parecer nº 230/2023/REV-PROGRESSAO/REI/UNIR (SEI
nº 1609751);

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente LEONIR SANTOS DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1548104,
Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Assistente (B)-2 para Adjunto (C)-1 referente
ao interstício de 01.09.2012 a 31.08.2014, com efeito acadêmico 01.09.2014 e financeiro a partir de 14.06.2019.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/01/2024,
às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1608338 e o código CRC F39033B4.

 

Referência: Processo nº 99955891.000086/2019-71 Site: www.unir.br SEI nº 1608338
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 208/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 0001209.00000101/2019-84; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023;  bem como a manifestação favorável constante na
análise nº  336/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1608600) e Parecer 236 (1609794);

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à servidora docente LEONIR SANTOS DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1548104,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-2 para Adjunto (C)-3 referente
ao interstício de 01.09.2016 a 31.08.2018, com efeito acadêmico 01.09.2018 e financeiro a partir de 17.11.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/01/2024,
às 09:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1608357 e o código CRC BDAD4918.

 

Referência: Processo nº 0001209.00000101/2019-84 Site: www.unir.br SEI nº 1608357
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 209/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 0001209.00000100/2019-14; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023;  bem como a manifestação favorável constante na
análise nº  335/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1608593) e Parecer nº 234/2023/REV-PROGRESSAO/REI/UNIR (SEI
nº 1609792);

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente LEONIR SANTOS DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1548104,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-1 para Adjunto (C)-2 referente
ao interstício de 01.09.2014 a 31.08.2016, com efeito acadêmico 01.09.2016 e financeiro a partir de 17.11.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/01/2024,
às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1608370 e o código CRC 5CDD6A0F.

 

Referência: Processo nº 0001209.00000100/2019-14 Site: www.unir.br SEI nº 1608370
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 210/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.016292/2022-02; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023;  bem como a manifestação favorável constante na análise
nº 334/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD(1608588) e Parecer nº 239/2023/REV-PROGRESSAO/REI/UNIR (SEI nº
1609812);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 35/2023/DAP/PRAD/UNIR, de 31.01.2023, publicada no Boletim de
Serviço nº 20 de 31.01.2023, a qual concedeu progressão funcional de Adjunto (C)-1 para Adjunto (C)-2 à
servidora docente LEONIR SANTOS DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1548104.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS

Pró-Reitor de Administração 
Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/01/2024,
às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1608420 e o código CRC 1EFADAD6.

 

Referência: Processo nº 23118.016292/2022-02 Site: www.unir.br SEI nº 1608420
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 211/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 999055891.000067/2020-32; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023; bem como a manifestação favorável constante na análise
nº 332/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD(1608583) e Parecer 241/2023/REV-PROGRESSAO/REI/UNIR (SEI nº
1609815);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 26/2023/DAP/PRAD/UNIR, de 17.01.2023, publicada no Boletim de
Serviço nº 11, de 17.01.2023 que INVALIDOU a Portaria n°. 243/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 21/05/2020
publicada no Boletim de Serviço nº 43 de 21.05.2020, e concedeu promoção funcional de Assistente (B)-2 para
Adjunto (C)-1 à servidora docente LEONIR SANTOS DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1548104.

Art. 2º - ANULAR a Portaria nº 243/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 21/05/2020 publicada no Boletim
de Serviço nº 43 de 21.05.2020 que concedeu progressão  funcional de Assistente (B)-1 para Assistente (B)-2 à
servidora docente LEONIR SANTOS DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1548104.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/01/2024,
às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1608458 e o código CRC BBB542DA.
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Referência: Processo nº 999055891.000067/2020-32 Site: www.unir.br SEI nº 1608458
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 213/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.016249/2023-10; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023;  bem como a manifestação favorável constante na
análise nº 337/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1608733) e Parecer nº 237/2023/REV-PROGRESSAO/REI/UNIR (SEI
nº 1609797);

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente LEONIR SANTOS DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1548104,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-3 para Adjunto (C)-4 referente
ao interstício de 01.09.2018 a 31.08.2020, com efeito acadêmico 01.09.2020 e financeiro a partir de 17.11.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 

Portaria nº  471/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/01/2024,
às 11:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1608741 e o código CRC E7D43713.

 

Referência: Processo nº 23118.016249/2023-10 Site: www.unir.br SEI nº 1608741
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 214/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.016250/2023-44; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023;  bem como a manifestação favorável constante na
análise nº 338/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1608746) e Parecer 238 (1609798);

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à servidora docente LEONIR SANTOS DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1548104,
Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-4 para Associado (D)-1 referente
ao interstício de 01.09.2020 a 31.08.2022, com efeito acadêmico 01.09.2022 e financeiro a partir de 17.11.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/01/2024,
às 09:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1608743 e o código CRC DB90CE80.

Referência: Processo nº 23118.016250/2023-44 Site: www.unir.br SEI nº 1608743
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